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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS COMUM DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

MUNICIPIO DE MANGA/MG 

(Processo Administrativo n°049/2024) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE MANGA, POR 

INTERMÉDIO DO (O) PREFEITO MUNICIPAL E A 

QUEIROZ MIGUEL EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MANGA – Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.270.447/0001- 46, 

pessoa jurídica de direito público interno, com endereço à Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro 

– Manga-MG, representado pelo seu Prefeito do Município o Excelentíssimo Sr. ANASTÁCIO 

GUEDES SARAIVA, nomeado através do Termo de Posse de 1º de janeiro de 2021, portador da 

Matrícula Funcional nº 6210, doravante denominado CONTRATANTE, e a  Queiroz Miguel 

Empreendimentos e Construções Ltda, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.776.622/0001-77, 

sediado(a) na Av Doutor Sidney Chaves, nº1239, Bairro Edgar Pereira, CEP:39.400-648, Montes 

Claros/Minas Gerais doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Osmar 

Miguel de Morais Junior, brasileiro, solteiro, empresário (representante legal), conforme atos 

constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

049/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica n. 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS SEXTAVADOS, PASSEIO EM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, PISO PODOTÁTIL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, DA RUA SANTA LUZIA, RUA ELMIRO FERREIRA, RUA 

5, RUA 6, AVENIDA A E RUA BELO HORIZONTE, LOCALIZADAS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 

MANGA/MG, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº963035/2024, OPERAÇÃO 

1094176-16/MCIDADES/CAIXA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico/Estudo Técnico 

Preliminar/Termo de Justificativa técnicas relevantes. 

1.2 Objeto da contratação:  
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Item Qtde Unidade Cód.  Descrição Material Vr. Unit. Vr. Total 

001 4,5000 M² 44318 

1,1FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

331,0577 1.489,76 

002 1,0000 UN 44319 2,1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 39.389,33 39.389,33 

003 107,0000 UN 44320 

3,1 LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA ACIMA DE 
CINQUENTA (50) PONTOS REFERENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTACA (PIQUETE) DE 
MARCAÇÃO 

44,88 4.802,16 

004 5.007,7300 M² 44321 
4,1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

2,9895 14.970,61 

005 1.402,7800 m 44322 

5,1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 
CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 
45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 
BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_01/202 

70,3109 98.630,72 

006 4.578,5000 M² 44323 

6,1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

97,7693 447.636,74 

007 84,0000 m 44324 

6,2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO,CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉFABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 
AF_01/2024 

68,72 5.772,48 

008 796,6500 M³xKM 44325 

6,3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

2,6079 2.077,58 

009 2.104,1700 M² 44326 
7,1 REGULARIZAÇÃO MANUAL E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE TERRENO 
COM PLACA VIBRATÓRIA 

6,7895 14.286,26 

010 126,2500 M³ 44327 

7,2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

950,6937 120.025,08 

011 561,1100 M² 44328 
7,3 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 
SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 

175,4556 98.449,89 

012 37,0000 UN 44329 

8,1 Suporte metálico galvanizado para placa de 
advertência ou regulamentação - lado ou 
diâmetro de 0,60 m - fornecimento e 
implantação 

541,40 20.031,80 

013 12,6000 M² 44330 
8,2 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE 
ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

664,0190 8.366,64 

014 132,0000 M² 44331 
8,3 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 
ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E = 30 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

60,67 8.008,44 

Valor total 883.937,49 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 08 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Estudo Técnico 

Preliminar, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 

5.1 O valor total da contratação é de R$883.937,49 (oitocentos e oitenta e três mil novecentos e 

trinta e sete reais e quarenta e nove centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

 ESTADO DE MINAS GERAIS  
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
 

2. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Contrato. 

         CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Solicitar a documentação exigida em contrato para emitir Ordem de Início;  

7.2. Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através da Comissão de Fiscalização 

ou fiscal de contrato; 

7.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

7.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.6. Assegurar à empresa o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas 

obrigações, através das medições realizadas;  

7.7. Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir 

durante a execução do contrato;  

7.8. Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

das obrigações pela Contratada;  

7.9. Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o 

indicado na proposta, firmado através dos Termos de Recebimento;  

7.10. Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel 

cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes;  

7.11. Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do 

projeto;  
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7.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas;  

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  

7.14. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo 

do Projeto Básico, edital e contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e 

demais documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao 

cumprimento do contrato;  

8.2. Manter-se, durante todo o prazo de vigência do futuro Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório;  

8.3. Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da 

legislação pertinente em vigor;  

8.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os 

ressarcimentos e indenizações devidos; 

8.5. Apresentar amostra dos materiais antes da instalação para aceite da Comissão de Fiscalização, 

quando solicitado;  

8.6. Comunicar imediatamente, por escrito, à Prefeitura qualquer anormalidade verificada, para 

que sejam adotadas as providências necessárias;  

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.8. Responsabilizar-se por 05 (cinco) anos pela qualidade e segurança da obra após a sua entrega 

definitiva, conforme o Art. 618 do Código Civil Brasileiro;  
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8.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

8.12. O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do recebimento provisório. Após a 

apresentação da CND por parte da empresa, o objeto será recebido definitivamente, mediante 

termo circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado 

pelas partes, observado a reparação dos defeitos e incorreções que porventura se apresentem no 

decorrer do prazo em que a obra foi colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório. 

(art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021);  

8.13. Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que se refere à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução do futuro contrato;  

8.14. Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos 

de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários 

e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI 

devem estar em conformidade com as especificações da NR6; 

8.15. Manter a disposição da comissão de fiscalização o Relatório de Obra devidamente preenchido 

e assinado pelo responsável técnico da obra, em duas vias onde uma delas será entregue à 

fiscalização semanalmente; 

8.16. Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se 

encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e futuro contrato;  

8.17. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Comissão de Fiscalização referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas;  

8.18. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento 

de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento 
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contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 

execução, total ou parcial, do objeto;  

8.19. Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos e explicações que a Comissão de Fiscalização julgar necessário;  

8.20. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributarias decorrentes da 
execução do presente contrato;  

8.21. O contratado deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação, em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei 14.133/2021 (Caução em dinheiro, 
Seguro Garantia ou Fiança Bancária), no momento da assinatura do contrato;  

8.22. Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro e PLE, se responsabilizando 
por qualquer custo que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido;  

8.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.24. As ART´s e ou RRT’s deverão ser entregues quitadas, acompanhadas do projeto específico 
e/ou serviço contratado;  

8.25. Responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e pelo cadastro no 
SPCO (Sistema de Comunicação Prévio de Obra), essa documentação deve ser apresentada no 
momento da assinatura do contrato;  

8.26. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo 
do Projeto Básico, edital e contrato; 
 

3. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

9.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 

na modalidade Concorrência, em valor não excederá a 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que 

justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos.  

9.1.1 valor 

9.2 A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco) 

do valor inicial/total/anual do contrato. 
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9.3 Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

9.4 A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 

também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

9.4.1 A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 

do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

9.4.2 A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

9.4.3 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 

pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice. 

9.5 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco) do valor inicial/total/anual do contrato. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

15% a 30% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 30%  

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

 ESTADO DE MINAS GERAIS  
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
 

11.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

106-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

10.9- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11-Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

5. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1-O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2-Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4-O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5-Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.8-O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.9-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.10-Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.11-Indenizações e multas. 

11.12-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

 ESTADO DE MINAS GERAIS  
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

749 6.1.1.15.452.22.1033.44905100 

  

Exec Obras Civis e 
Aquis Equip e 

Imóveis para Planej. 
e Infraestrutura   

Obras e 
Instalações 

  

Outras 
Transferências de 

Convênios ou 
Repasses da União 

 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Manga para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

  

Manga, 19 de dezembro de 2024. 

 

_________________________  

ANASTÁCIO GUEDES SARAIVA 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________  

QUEIROZ MIGUEL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Representante legal do CONTRATADO 
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